LOGOTIPO DA EMPRESA
ROTEIRO DE PROCEDIMENTOS REVISÃO DA AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO 

EMPRESAS ESPECIALIZADAS – ART. 10 PORTARIA Nº 387/2006-DG/DPG 
	EMPRESA: 
	CNPJ: 

	SERVIÇO: 
	DATA DE ENTRADA: 

	PROTOCOLO: 08350.
	ATIVIDADE: 


	Item
	Verificação
	S
	N
	Pág.

	1.
	Requerimento inicial com endereço completo e CNPJ: (                             )
	
	
	

	2.
	Verificar se possui multas não pagas(    );
	
	
	

	3.
	GAR/FUNAPOL de 1.000 UFIR (Vistoria):  
	
	
	

	4.
	GAR/FUNAPOL de 460 UFIR (certificado):  
	
	
	

	5.
	Comprovante de quitação de penas pecúnias ou declaração que não possui;
	
	
	

	6.
	Certificado de Segurança (atualizado):   
	
	
	

	7.
	Contrato Social e alterações: (obs.: se SA, estatuto, Ata da Assembléia Geral) -
a) Capital Social (valor mínimo de 100.000 UFIR ou R$ 106.400,00):  

b) Objeto Social  adequado à legislação:  
	
	
	

	8.
	Certidão Negativa Quanto à Dívida Ativa da União: 
	
	
	

	9.
	Certidão Negativa de Débito do Previdência Social: 
	
	
	

	10.
	Certidão de Regularidade do FGTS: 
	
	
	

	11
	Certidão negativa de débito da Receita Federal
	
	
	

	12.
	Estande de Tiro ou Declaração de Convênio (em caso de curso de formação):
	
	
	

	13.
	Certificado de Vistoria dos Veículos (em caso de transporte de valores): 
	
	
	

	14
	Rel. de Vig. com data de formação e reciclagem válidas ( empresa de vigilância): 
	
	
	

	
	Rel. de atualizada das armas de propriedade da empresa
	
	
	

	
	Rel. de atualizada das munições de propriedade da empresa
	
	
	

	
	Comprovação da contratação de seguro de vida dos vigilantes
	
	
	

	
	Rel. dos veículos utilizados pela empresa
	
	
	

	15
	Comprovante da Contratação de seguro de vida dos vigilantes
	
	
	

	16
	As empresas que possuírem autorizações específicas em escolta armada ou segurança pessoal deverão observar também os requisitos respectivos desta atividade.
	
	
	

	17
	As empresas que possuírem autorizações específicas em escolta armada deverá contratar e manter sob contrato, o mínimo de 08(oito) vigilantes especialmente habilitado
	
	
	

	18
	As empresas que possuírem autorizações específicas em escolta armada deverá comprovar a posse ou propriedade de, no mínimo, 02(dois) veículos, os quais deverão possuir as seguintes características:

a) estar em perfeitas condições de uso;

b) 04(quatro) portas e sistema que permita comunicação ininterrupta com a central da empresa;

c) Ser identificados e padronizados, com inscrições externas que contenham o nome, o logotipo e a atividade executada pela empresa    
	
	
	

	19
	As empresas que possuírem autorizações específicas em Segurança Pessoal deverá contratar e manter sob contrato, o mínimo de 08(oito) vigilantes com extensão em Segurança Pessoal.
	
	
	

	20
	Parecer Conclusivo: 
	
	
	

	21
	SISVIP (atualizado – extensões, efetivo, postos de serviço): 
	
	
	


	22 
	Documentos dos Sócios/Diretores/Gerentes
	
	
	
	

	RG – CPF
	
	
	
	

	Título Eleitoral
	
	
	
	

	Certif. Reservista ou equivalente
	
	
	
	

	Certidão Negativa da Dívida Ativa da União
	
	
	
	

	Certidão Criminal Justiça Federal
	
	
	
	

	Certidão Criminal da Justiça Estadual 
	
	
	
	

	Certidão Criminal Justiça Eleitoral 
	
	
	
	

	Certidão-Justiça Militar da União
	
	
	
	

	Certidão-Justiça Militar Estadual
	
	
	
	


OBS: Se houver processo criminal, pedir Certidão Narrativa.
